
fr;,J ü,;sst:'t) ütà:

Autor: Ver. Lacerda do AKI

I.EffURAI{ASESSAO
-1 , o, poLl

--f--
Estado de Mato Grosso

Câmara MuniciPal de Cáceres

Presidente da Câmara

Partido: PRTB

O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre

Mesa, consultado 
'o 

augusfo e soberano Plenário' na

i";;; ràgimental, sela erícami.nhad.o expediente ao. Elma'

sàn,nori Prefeita É1i"," Liberato consubsÚa nciado na

seg u i nte P roP osi ção Pl en á rí a:

Justificatiua:onsabiridade 
pera prestação do serviço de ilumlnaçáo púb,ci é da

prefeitura municipJt, rrro rài estabeleàido nó art' 30, inciso V da Constituição Federal'

Amparada peta oeierminuçao constitucional, a Resoluçáo Normativa ANEEL no 414' de 9

de setembro de 201o,no art. 21g, deãrminà, qr. as âistribuidoras deveriam transferir os

ativos de iluminação pÚblica (luminárias' lâmpadas'.reles e reatores) às prefeituras' em

alguns municípios, as prefeituras coniã1âràr'a distribuidora que fornece energia elétrica

para tambem prestaio serviço oe opuraçaõ é r.na1u19nçáo de iluminaçáo pública' Nesses

casos, quando ,""ãrraiià, é possív.i Jfi.it"t à distribüidora a realizáção de serviços de

ruffitr;!13'I":,ffi,13ça" púbrica - crp ou a contribuiçáo para o.custeio do serviço de

,uminaçáo púb'ca _ cosip está estab"Éáio, no art. 149-A da constituição Federar. Ainda

segundo a constituiçáo, a forma de cobrança de_ve ser estaberecida nas reis municipais' E

bastante usuar que a cobrança o, ólÉ ãu'oa cosip sãja rearizada na fatura de energia

elétrica.

informaçÕes sobre os recolhimentos da Contribuição de

pi"jãtà. àe iluminaçáo pública a prefeitura de Cáceres tem

Sa/a das Sessões, 19 de agosÍo de 2021 '
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lluminaçáo PÚblica e quais os

para os bairros de Cáceres'
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